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PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

C0NTRATO Ne tOl/ZOzt

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA

Do MUNICÍPI0 DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço Municipal, nq 10 - Centro - Cajaü - SP,

inscrita no CNPJ sob o ne 64.037.875 / 0001- 28, representada pelo Prefeito Municipal de Caiati, Sr.

SIDINEI APARECIDO RIBEIRO, brasileiro, casado, comerciário, portador da Cédula de Identidade
RG. na 30.801.034-6 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nq 259.336.578-16, residente na Rua: Rio

Xingu na 132- Novo Cajaü - Calati - SP [11.950-000), daqui em diante designada CONTRATANTE,

e, de outro lado a empresa WANDER ZEIYN ENGENHARIA - EPP, situada na Rua Ghana, na 95 -
Jardim Xangrilá - Registro - SP (11900-000), com inscrição no CNPI na 29.466'485 /0001.-95, aqui
representada pelo Sr. WANDER ZEIYN, portador da Cédula de ldentidade RG 40.011.754, inscrito
no CPF/MF sob na 31,1,.666.248-7 0, casado, brasileiro, empresário, residente na Rua Ghana, nq 95 -
fardim Xangrilá - Registro - SP [11900-000J, nascido em 22/12/7984, sócio administrador da

empresa, de ora em diante designado CONTRATADÀ que tem como iusto e contratado entre si, na

Tomada de Preços ne Of3/ZOZI, Processo ne 6A428 /2027, conforme Lei Federal nq 8.666 de

Zl/06/L993 e suas atualizações, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discriminadas,
que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber :

CLÁUSULA PRIMEIRÁ - DO OBIETO

A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, no local informado pelo Departamento
de Planerâmento Urbano; O prazo de execução dos serviços será de 90 fnoventa) dias, â contar da

data da assinatura das autorizações para início dos serviços, podendo ser prorrogado, nos termos
do da Lei Federal ne 9666/93 c demais atualizações, desde que devidamente iustiÍicado e nas

condições abaixo especifi cadas:

aJ Quando a obra ou serviço for subsidiada por valores de Convênio celebrado com o Estado ou
União, e for necessária a prorrogação para se aguardar a Iiberação de repasses;

bl Quando for comprovada urgência ou emergência, decorrente rie calamidade pública ou estado
de necessidade (chuvas torrenciais frequentes, desmoronamento ou outro fator originário da
naturezaJ, devidamcnte comprovado;

c] Por caso fortuito, de força maior ou fato impreüsível devÍdamente justificado

d] Quando nos termos do Artigo 65 da Lei Federal nq 8666/93 e demais atualizações, houver
aditamento da obra, mediante acréscimo.

Em hipótese alguma será admitida a prorrogação do prazo contratual consignado na
Cláusula Segunda, sob a justificativa de falta de material ou insumos; falta de mão de obra
qualiticada; dificuldades na execução das obras ou serviços.

Qualquer atraso no Cronogranra da Obra ou Serviço sob as justificativas descritas na

Cláusula Segunda, implicará na não prorrogação do prazo contratual, acarretândo o vencimento do
contrato, com a aplicação das penalidades de multa pela obrigação não-cumprida, retenção da
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Contratação de empresa especializada para execução e instalâção de grelhas de

concreto para canaletas da pista de atletismo, sito a Rua Aracaju - Cajati - SP.

clÁusutA SEGUNDA - Do LocÁr E PRAzo DA ExEcuÇÃo Dos sERvICos



PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAIATI
Estado de São Paulo

CONTRATO N9 IOI /ZO?,7

garantia contratual, se houver, e decretação de impedimento de contratar com a Prefeitura de Caiati
pelo prazo de 02 (doisl anos.

Eventual prorrogação deverá ser dada com antecedência necessária, e só ocorrerá em
caráter absolutamente excepcional, devidamente iustificada pela empresa e ratificada pelo Diretor
do Departamento de Planeiamento Urbano, ficando a solicitação sujeita a reieição se nào

absolutamente comprovada à necessidade. A prorrogação imotivada implicará rescisão do contrato,
perdas e danos e penalidades legais.

o presente C0NTRATO terá ügência pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da
data da assinatura das autorizações para início dos serviços, podendo ser prorrogado, nos termos
da Lei Federal na 8666/93 e demais atuâlizaçôes, desde que devidamente iustificado e nas
condições já acima especificadas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

O valor do presente contrato constitui a importância de RS 176.404.41 (cento e
setenta e seis mil, quatrocentos e quatro reais, quarenta e um centavos), fixo e irreajustável.

^ 
CONTR T^D^ fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões do objeto até 25olo (ünte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, por acordo entre as contratantes.

Parágrafo Único - O preço referido no caput, além da mâo de obra, materiais e todos os

equipamentos necessários à execução dos serviços, bem como todas as despesas com transportes,
seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por
conta da CONTRATADÁ, que responderá pela realização das mesmas independentemente da
manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realização dos
respectivos pagamentos.

CIÁUSULA 0UARTA - DAS C0NDICÕES DE PAGAMENT0

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA de acordo com a medição mensal dos
serviços devidamente executados.

O pagamento do valor da medição será realizado em até 15 (quinze) dias após a
emissão da Nota Fiscal / Fatura deüdamente atestada pela Contratante.

As medições serão mensais, conformc o cronograma da Planilha da Obra/Serviço. Caso

a Contratada não cumpra o cronograma do mês, por atraso, rccobcrá o pagamento proporcional aos
serviços executados, em percentual de obrigação cumprida, sendo de imediato, aplicado-lhe a multa
pecuniária contratual (Cláusula Décima Primeiral sobre a obrigação não-cumprida, a qual a qual
será descontada diretamente, em Nota, do pagamento proporcional que receber da referida
medição.

CLAUSULA QUINTA - DO RECURSO FINANCEIRO

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme
Elemento Econômico 4.4.90.51 do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotâção codificada
sob ne:
Revitalização de Campos e Quadras Esportivas - 27.872.0002.1082
Manutenção do Departamento de Esportes e Lazer - 27.872,0002.2052
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PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI
Estqdo de São Paulo

CONTRATO Ne t0t/2021

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa |urídica - 3.3.90.39

CLÁUSULA SEXTA - DA PRACA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados por meio de depósito em Conta Corrente da empresa,
pela Seção de Tesouraria da Prefeitura do Município de Calati.

As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no Termo
de Referência (anexos I e Il do editall e no item 14 do Edital.

a) A Contratada deverá apresentar, na data de assinatura do contrato, um responsável
técnico com formação superior, devidamente registrãdo no órgão de classe (Sistema CREA /
CONFEA) compatível com as exigências do objeto deste Termo de Referência, o qual será o

responsável pelos contatos técnicos com o Departamento de Planeiamento Urbano,
b) A Contratada deverá manter, durante toda a vigência do ajuste, todas as condiçôes

que levaram à sua habilitação e classificação no certame licitatório.
c) Todo o material retirado pela Contratada, como resultado da execução da obra

solicitada, deverá ser remoüdo e entregue em local previamente designado pela fiscalização, sem
qualquer ónus para a Prefeitura Municipal de Cajati.

d) A Contratada fica obrigada a cumprir integralmente as Ordens de Início de Serviço
emitidâs pelo Departamento de Planejamento Urbano.

eJ Decorrido o prazo da validade do contrato não cessa a obrigação da Contratada de
cumprir as Ordens de lnício de Serviço recebidas até a data de vencimento do mesmo.

fl A Detentora do contrato obriga-se a reparar, corrigir, removcr, rcfazcr ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços e obras executados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

g] A obra não poderá sofrer paralisação, por mais de 24 [vinte e quatroJ horas, em sua
execução, sem iustificativa escrita devidâmente âceitâ pelo Departamento de Planejamento Urbano.

h) A Detentora do contrâto obriga-se â respeitar as normas técnicas, desenhos e
espccificaçôcs pertinentes ao objeto licitado.

i) A Detentora do contrato scrá a única responsável pelo cumprimento das normas de
segurança do trabalho, devendo exigir de seus funcionários o uso dos êquipamentos de proteção
indiúduat.

j) Eventuais autorizações necessárias para a execução da obra objeto deste Termo de
Referência, que dependam de outros órgãos, ou do próprio Departamento de Planejamento Urbano,
serão de responsabilidade exclusiva da Detentora.

k) Todo o controle operacional e logístico do obieto do conrrato será de
rr:sponsabilidade da Detentora.

lJ Responsabilizar-se pelos danos causados dirctamente a Prefeitura Municipal de
Cajati ou â terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

m) Prestar os esclarecimentos deseiados, bem como comunicar imediatamente o
Departamento de Planejamento Urbano, quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam
prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços.

n) Comparecer, sempre que convocada pela fiscalização, ao local designado pelo
Departamento de Planejamento Urbano, por meio de pessoa devidamente credenciada, no prazo
máxinro de 24 (vinte e quatrol horas, para exame e esclarecimentos de quaisquer problemas
relacionados com os serviços contratados.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATANTE
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I PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI
Estado de Sdo Paulo

CoNTRATO Ne tot/2021

Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações
assumidas no Contrato, alertândo sobre as penalidades que poderào ser aplicadas, caso persista, de
forma iniustificada, a irregularidade.

Notificar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus

empregados quando da execução dos serviços ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu

critério, exijam medidas corretivas por parte desta.

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA.

CLAUSULA NONA - DA FTSCALIZACÃO

A fiscalização e acompanhamento dos serviços contratados e realizados ficarão a cargo
do Departamento de Planeiamento Urbano, por meio do gestor do contrato previamente designado,
a quem compete verificar se a empresa esfá executando corretamente a prestação dos serviços,
obedeccndo ao Termo de Referôncia, o Contrato e aos demais documcntos que o integram.

A empresa sujeitar-se-á a mais amplâ e irrestrita fiscalização por parte dâ Contratante.

A Íiscalização será excrcida no âmbito dos interesscs da Contratante e não exclui nem
reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,
e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e/ou
prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do presente inskumento
deverá ser prontamente atendida pela Contratada, sem ônus para a Contratante.

O responsável pela fiscalização do presente contrato será o Departamento de
Plancjamcnto Urbano, na possoa do servidor SILVÉRIO DOMINGUES, conforme Portaria 11BB dc
13/0e/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do REAIUSTAMENTO

O preço contratado permanecerá fixo e irreajustável.

cLÁusuLA pÉcrMA PRTMETRA - MULTAS E sANçoEs ApMrNrsrRATrvAs PARA os
CONTRATADOS.

Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV da Lei Federal n' 8.666, d,e 21, d,e

.funho de 1993, e no art Te da Lei nq 10.520, de 17 /0 7 /2002, nos caso de retardamento, de falha na
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A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente as medições dos serviços executados
pela CONTRATADA-

Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos serviços contratados.

Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, anotando em registro
próprio todas as falhas detectadas e comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta.

Reieitar, caso estejam inadequados ou irregulares os serviços executados pela

CONTRATADA.

Notificar a CONTRATADA, na ocorrência de situação preüsta no item anterior, para
reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços
realizados em desacordo com as regras deste Contrato.



PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

C0NTRATO Ne t0t/2027

A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item
acima, estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações
previstas na Tabela 2.

Os pontos serão computados a parrir da aplicação da penalidade.

A CONTRATADA estará su,eita às seguintes penalidades pecuniárias:
Multa de 1% fum por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início da prestação de
serviços, até o máximo de 10 [dez) dias.
No caso de âtrâso por período superior a 10 [dezJ dias, poderá ser promovida, a critério exclusivo
da CONTRATANTE, a rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA, aplicando-se a pena de multa
d.e l0o/o ld,cz por cento] do valor total do Contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de
suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo
máximo de 02 (dois] anos.
Multa por inexecução parcial do contrato: 2Oo/o (inte por cento) sobre o valor mensal da parcela
não executada, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária dr.r direito de
licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 fdoisJ anos.
Multa por inexecução total do contrato: 3070 (trinta por centol sobre o valor total do contrato, além
da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratâr com
a Administração Pública, pelo prazo máximo de 05 [cinco] anos.

Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas
conlorme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 1

CORRESPONDENCIA

1 0,2o/o d,o valor mensal do Contrato
Z 0,4%o do valor mensal do Contrato
3 0,BYo do valor mensal do Contrato
4 1,6%o do valor mensal do Contrato
5 3,270 do valor mensal do Contrato

{1,

WANDER
v * "E#VI\h3:t{ 6662487 O

Assinado de forma digital por
nLr'l

WAN DER ZEIYN:3 1 1 6B6ZqdZb TO

Í):rlnc' )n)1 OO 1410'4",')6 -O?'nn'

execução do contrato ou de inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATADA poderá ser
apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item abaixo, com as seguintes
penalidades:
a) Advertência;
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 [dois) anos;
c] Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seia promoüda a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base sanção anterior;
dl Impedimento de licitâr e contratar com a União, Estados, Distrito Fedêral ou Municípios e

descredenciamento nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do
arL 4q da Lei f 70.520 /2002, pelo prazo de até 5 [cinco] anos.

Sendo a infração obieto de recurso administrativo, os pontos correspondentes ficarão
suspensos até o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, observado o
prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da aplicação da penalidade.

GRAU
I



PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAIATI
Estado de Sdo Paulo

C0NTRATO Ne t0t/2027

4,Oo/o d,o valor mensal do Contrato

TABELA 2

4

Para os itens a seguir, DEIXAR de:

L2
Registrar e controlar, diariamente a assiduidade e a pontualidâde de seu
pessoal,

13
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatívcl
com suas atribuições.

2

-14 IUanter a documentação de habilitação atualizada. 1

15
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO

1

16
Cumprir determinação formal
FISCALIZAÇÂO.

ou instrução complementar da

1_7 Efetuar a reposição de empregados faltosos. 2

18 Entregar o unifonne aos empregados. 1

Creditar os salários nas contas bancárias dos empregados, em agências
localizadas na cidade local da prestação dtrs serviços ou em outro
defi nido pela Administração.

I

Entregar ou entregar com atTaso ou incompleta a documentação exigida
na cláusula referente às condiçôes de pagamento. Z

Apresentar notas fiscais discriminando preço e quantidade de todos os
materiais utilizados mensalmente, indicando marca, quantidade total e

uantidâde unitária volume, elo etc
21 4

22
Manter em estoque equipamento discriminados em contrato, para uso
diário. 2

-19

20

1
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6
O dobro do valor da última multa paga referente ao mesmo

item
X

ITEM DESCRICAO CRAU

1
Permitir a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme
manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem crachá.

I

2 Ivlanter empregado sem qualificação para a execução dos serviços. 1

3
Executâr serviço incompleto, paliativo, provisório como por caráter
permanente, ou deixar de providenciâr recomposiÇão complementar.

2

Fornecer informação falsa de servrço ou substituição de material licitado
por outro de qualidade inferior.

2

5
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais.

6

6 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes. J

7
Utilizar as dependências da CONTRATÂNTE para fins diversos do obieto
do contrato.

5

B
Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇAO, sem
motivo justificado. 5

I Permitir situâção que crie a possibilidade de causar ou que cause dano
físico, lesão corporal ou consequências letâis.

6

10
Retirar das dcpendências da CONTRATANTE quaisquer equipamentos ou
materiais preüstos em contrato, sem autorização prévia do responsável.

1

11
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente,
sem a anuência préüa da CONTRATANTE.

.t
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PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI
Estqdo de São Pçulo

CONTRATO Ns 101/2021

34

Se, por qualquer meio, independentemente da existência de ação iudicial, chegar ao

conhecimento do gcstor do contrato uma situação de inadimplemento com relação às obrigaçõcs
trabalhistas, tais como salários, ferias, 13a salário, FGTS, INSS, vales transporte, vales refeição,
seguros, entre outras verbas, previstos em lei ou instrumento normaüvo na categoria e constantes
na planilha de composição de custo, caberá a autoridade apurá-la e, se o caso, garantido o
contraditório, aplicar à CONTRATADA multa de 30% (trinta por centol, sobre o valor da parcela
não executada, pelo descumprÍmento de obrigação contratual e, persisündo a situação, o contrato
será rescindido.

Havendo desinteresse da CONTRATADA em prorrogar o contrato sem a prévia
cornunicação nôs 90 (noventa) dias antes do término do contrato estará sujeitâ à multa de 570

[cinco por cento] do valor do contrâto.
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223
Individual) aos seus

uesenem uelesre alidades àdos e de im or rem a usá-los

224
os equipamentos que apresentarem defeitos e/ou

apresentarem renrlimento insatisfatório em até 48 horas, contadas da

comunlca ão da CONTRATANTE.

Substituir

425
Providenciar a manutenção para solução de problema quê âcarrete

eracionalidade do sistemasus ensão de dis nibilidade ou de o redial.

3Cumprir o programa periódico de manutenção preventiva determina

em contrato,

da
26

627

o pagamento de salários, vales transportes e/ou refeição,

seguros, encârgos fiscais e sociais, bem como arcar com qualsquer

despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas

datas aven adas

Efetuar

6Efetuar os recolhimentos mensais das contribuiçôes socÍais da

Previdência Social ou do FGTS.

3Apresentar os documentos obrigatórios por ocasião da assinatura do

contrato.
29

30
Apresentar os documentos obrigatórios por ocasião da apresentação da

3
Nota Fiscal, reüstos em contrato

31

Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÁO, Certidão de

Regularidade do FGTS, CND das contribuições previdenciárias, CND dos

tributos mobiliários do Município de Cajati, CNDT fornecida pela fustiça
do Trabalho.

3

332

Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Relação Arualizada
dos Empregados, Folha de Frequência dos Empregados, Folha de

Pagamento dos Empregados acompanhados dos holerites, todos,
únculados à exec ão contratual.

33
Apresentar, quando solicitado pcla FISCALIZAÇÃO, cópia do protocolo de

3
envio dos ar uivos emitidos SEFIPela conectividade social GFIP

ApÍesentar, quando solicitado pela FISCALIZAçÃ0, cópia da relação de

trabalhadores constantcs da SEFIP, cópia da guia quitada do INSS [GPSJ,
cópia da guia quitada do FGTS (GRFI, referente ao pcríodo mencionado
na notifica o

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos
nesta tabela de multas.

2

xCumprir quaisquer dos itens do contrato de forma reincidente após
36

formalmente notificada ela unidade fiscalizadora

Fornecer EPIs [Equipamento de Proteção

I
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PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI
Estqdo de Sdo Paulo

O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE,

indêpendentemente de aüso ou notificação iudicial ou exúaiudicial, nas seguintes hipóteses:

I - Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII

c XVIII do art.78 da Lei Federal nq a.666/93 e suas atualizações item 11.7 do edital.
II - Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a tcrmo no proccsso

licitâtório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.
III - Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou dispositivo do

presente contrato pela CONTRATADA;
IV - Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, liquidação judicial ou

extraiudicial ou suspensão pelas autoridades competentes das aüvidades da CONTRATADA.

V - Pela dissolução da empresa contratada;
VI - Nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei nq 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - NO RECEBIMENTO DOS SERVIçOS

Após a conclusão dos serviços, os mesmos serão recebidos:
I - Proüsoriamente: pelo Fiscal do Contrato, mediante termo de recebimento

proüsório assinado pelas partes, até 15 [quinze) dias após o término dos serviços.
II - Definitivamente: pelo Diretor do Departamento de Planeiamento Urbano, mediante

termo definitivo assinado pelas paftes após decorrido o prazo de observação que comprova a

adequação do objeto aos termos contratuâis.

Parágrafo Único - Durante o período de observação, a CONTRATADA ficará obrigada a refazer as

suas custas as substituiçÕes e reclamações em consequência de vícios de construção porventura
existentes que lawe o termo de recebimento definitivo, sempre sem prejuízo da resPonsabilidade . ,,

WAN DER Assinado de forma digital oor P 'n'
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C0NTRATO Ne l0t/2021

A aplicação da multa não ilide a aplicação das demais sanções previstas neste contrato'

independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da desconünuidade da prestação de

serviço imposto à Administração.

O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA'

Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa. a

diferença será descontada da garantia contratual, quando exigida.

Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, ficâ a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância devida no prazo de 05 [cinco) dias úteis, contados da

comunicação oficial.

Esgotados os meios adminÍstrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA

à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no art 80, incisos I e lV da Lei nq

8.666/1993.

Das decisões de aplicação de penalidades, caberá recurso nos termos do art. 109 da Lei

ne 8.66611993.

As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no Portal

da Transparência, TCE/SP e SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUÂL



PREFEITURA DO MUNíCIPIO DE CAJATI
t.st;.tdo de Sãc Pítulo

CONTRATO Ne 101/2021

civil pela solidez e segurança dos set', t,--os, nem énca profissional pela perfeita execução do

contrato, dentro dos limites estabelecido.'- pela Lei, que Íica suieita a empresa.

CLÁUSUI,A DÉCIMA qUARTA - DA GARANTIA

A Contratada terá até 05(cincol dias impreterivelmente, da assinatura do Contrato para

prestar garantia, no valor de R$ 8.820,22 (oito mil, oitocentos e vinte reais, vinte e dois
centavos), em quaisquer das modalidades pre\,'istas no artigo 56, da Lei Federal n" 8.666/93,
equivalente a 5olo (cinco por centol do valor do Contrato, que será restituída, após recebimento
definitivo do objeto contratual, mediante requerimento, obedecidas as normas aplicáveis à espécie.

O prazo de validade da garanüa, nas modalidades fiança bancária, seguro garântiâ ou

títulos da dívida pública deverá ser de, no mínimo, 180 [cento e oitenta] dias após o termino do
prazo contratual.

A garantia e seus reforços da CONTRATADA responderão por todas as sanções
pecuniárias exigíveis após o encerramento do contrato.

A garantia prestada na modalidade seguro-garantia ou fiança bancária deve explicitar a
cobertura integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTR T^NTE.

A garanüa prestada deverá ser substituída automaticamente pela CONTRATADA
quando da ocorrência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE,

dc modo a rnanter ininterruptamentc garantido o Contrato cclcbrado, sob pena de incorrer nas
penalidades previstas.

A garantia prestada poderá ser substituída, mediante requerimento da CONTRATADA,
respeitadas as modalidades preüstas.

O reforçtr e/ou a regularízação da garantia, excetuada a hipótese prcvista
anterionnente, deverá ser efetuado no prazo máximo de 5 fcinco] dias utcis, contados dr-r

recebimento da comunicação, feita por escrito pela CONTRATANTE, sob pena de incorrer a

CONTRATADA nas penalidades previstas.

O praz.o acima aludido poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo, se ocorrer moüvo iustificado e aceito
pela CONTRATANTE.

Por ocasião do encerramento do Contrato, o que restar da garantia da execução c scus
reforços, serão liberados ou restituidos após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução
de eventnal valor de condenação da CONTRATADÂ.

Após o recebimento definiüvo do obieto do Contrato, a CONTRATADA para requerer o
levantamento da garanüa deverá apresentar os seguintes documentos:

Pesquisa fonética em nome da empresa CONTRATADA, perante a Justiça do Trabalho
de primeiro e segundo graus e, em havendo ações em curso contra a CONTRATADA, e estando o
MunÍcípio de Cajaü no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar Certidão de Objeto e Pé

atualizada das ações existentes;

WANDER
ZEIYN:311666248
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PREFETTUR.,I Y)O MUNíCIPIíO DE CAIATI
Estsdo de São Pçulo

C0NTRATO Ne lOl/2O27

Caso a Àdministração Piiblica Municipal rigure no polo passivo de alguma ação

trabalhista, esta se reservâ o direito de reter a fiança até final decisão da Justiça Trabalhista, nos

termos da Sumula n'331 do TST, sem prejuízo de outras medidas cabíveis para seu conlplete
ressarcimento.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - Do FoRo

Fica eleito o Foro da Comarca de lacupiranga/SP, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais priülegiado que seja, para dirirair qualquer questão resultante do presente
contrato.

E por acharem ,ustos e contratado, assinam e rubricam o presente contlato, em 03

[três] üâs de igual teor, na presença de 02 (duasJ testemunhas, para todos os fins de direito.

Cajati, l3 de setembro de 2021.

WANDERZEIYN
WANDER ZEIYN ENGENHARIA - EPP

SIDINEI APARECIDO IRO
Prefeito do pio de

SP

Testemunhas:

ninrraffir.silu,
RG ne 21.6\7 .137 -4

cÀ..!!

Maria lâ
RG na 25.608.969-3

omrngues

WANDER
ZEIYN:3 1

6624870

Assinado de forma
digital por WANDER

]$ zavN:31r 66624s70
Dados: 2021.09.14
10:46:11 -03'00'

!ü* tO Bio llulllo?l! r{t 10 - C!!ttio- aE?: ,950+0ô - tlJllll§P

Página 10 de 10

I



DEPARTAMENTO JURíDICO
(13) 38s4-8700

.iuridico@cajati.sp.gov.br

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAIATI
CONTRÂTADO: WANDER ZEIYN ENGENHARIA - EPP
C0NTRATO Ne tOr/2O21
OBfETO: Contratação de empresa especializada para execução e instalação de grelhas

de concreto para canaletas da pista de atletismo, sito a Rua Araca,u - Caiati - SP.

ADVOGADA: fuliana Garcia Ruiz - OAB/SP 389.421

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará suieito a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cuio trâmÍte processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no
Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com
o estabelecido na Resolução na 0l/201L do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todo.s os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar ne 709, de 14 de
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entiio, a contagem dos prazos processuais,
conforme regras do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseque
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimenÉaió,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Caiati, 13 de setembro de 2027. WANDER Assinado de forma
digital por WANDEI

ZEIYN:3'l 'l § zrrvru,:r 166624811

6624870
Dados:2021.09.14
10:37:29 -03'00'
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DEPARTAMENTO JURíDICO

(13) 38s4-8700
juridico@cajati.sp.gov.br

GESTOR pO ÓRGÂO/ENTrpApE

NOMC: SILVÉRIODOMINGUES
Cargo: Diretordo Departamento de Planeiamento Urbano
CPF: 129.409.758-09 RG: 22.11,7.282-A
Data de Nascimento: 02/7217973
Endereço residencial completo: Rua Mario Covas, 11 - Bairro lardim Santa Rita - Caiati -
sP [11.950-000
E-mail instituci
E-mail pessoal:
TelefoneIsJ:

)
onal: ti. s r

ov.

c

3) 99777-7427

Assinatura:

Pela CONTRATANTE

Nome: SIDINEI APARECIDO RIBEIRO
Cargo: Prefeito
CPF: 259.336.578-16 RG: 30.801.034-6 SSP/SP

Data de Nascimento: 27 /10/L976
Endereço residencial completo: Rua: Rio Xingu ne 132- Novo Caiati - Cajati - SP (11.950-
000)
E-mailinstitucional: gabinete@cajati.sp.g
E-mailpessoal: sidnei_bico@hotmail.com
Telefone(sJ: (131 3854-8656 / (13) 99713-589

Assinatura:

Pela CONTRATADA

Nome: WANDER ZEIYN

Cargo: Sócio-Administrador
CPF 3-17.666.248-70 RG: 40.071.754

Dara de Nascimento: 22/12/1984
Endereço residencial completo: Rua Ghana, ns 95 - Jardim Xangrilá - Registro - SP (11900-
000)
E-mailinstitucional: Wander.zeiv @bol.com.br
E-mail pessoal: Wander.zeiyn@bol.com.br
Telefone[s): (13) 99673-6076

WANDER Assinadodeforma
disital por WANDE
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